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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


Lei nº 719, de 5 de novembro de 2009.
Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE r$ 170.313,00 e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

FAÇO SABER, que encaminhei à Câmara Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:


Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar no valor de R$ 170.313,00 (cento e setenta mil, trezentos e treze reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:
0201 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.0010.2003 Manutenção Gabinete do Prefeito

3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(11)       R$ 29.168,00
0301 – SECRETARIA MUN DA ADMINSITRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
04.122.0010.2005 – Manutenção Secretaria Administração e Finanças
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal (23)     R$  34.820,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(24)                                     R$    1.986,00
0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
12.361.0046.2007 Manutenção Secretaria Educação
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(41)       R$   5.120,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(42)                                      R$   1.620,00
12.361.0047.2008 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(64)       R$   8.350,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(65)                                      R$   1.962,00
0501 – SECRETARIA DA SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(88)       R$ 31.176,00
3.1.90.16.00.000000 outras despesas  variáveis-pessoal(90)                R$  9.737,00
03 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0030.2027 Manutenção Fundo Assistência Social
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(119)     R$ 16.790,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(120)                                    R$   3.010,00
0601 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(128)     R$ 10.159,00
0701 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
26.782.0099.2035- Conservação estradas e Pontes
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(160)     R$ 14.600,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(161)                                    R$   1.815,00
Total 








   R$ 170.313,00
                    Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso as seguintes dotações orçamentárias:
0401 – SECRETARIA MUN EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS – MDE
12.361.0047.2008 Manutenção Educação Infantil
3.1.90.11.00.000000 vencimentos e vantagens fixas –pessoal(51)     R$    8.400,00
3.1.90.13.00.000000 obrigações patronais(52)                                    R$  30.400,00
0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
26.782.0101.1011Incentivo ao Programa Agrícola - Pavimentação 
4.4.90.51.00.000000 Obras e instalações(139)                                    R$   14.513,00
18.544.0060.2031 Manutenção Redes D’água             
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (149)                                 R$ 52.500,00
26.782.0101.1015 – Pavimentação Estradas Morro Linha Frank 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (208)                                 R$ 64.500,00
Total 








    R$ 170.313,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


     Gabinete do Prefeito, 5 de novembro de 2009.




Sérgio Marasca
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